
 

 

 

 

 
 

 

DECRETO N.º 10/2022 

 

Disciplina o Horário de Trabalho Pedagógico dos Professores da Rede Municipal 

de Ensino de Nova Aliança 

 

                           O PREFEITO DE NOVA ALIANÇA, Senhor Jurandir Barbosa de Moraes, usando de suas 

atribuições legais,  

 

CONSIDERANDO que a jornada docente é composta de trabalho diretamente com os alunos, na 

condução de dinâmicas de ensino-aprendizagem e de horas de trabalho pedagógico; 

CONSIDERANDO que os Horários de Trabalho Pedagógicos Coletivos - HTPC, são oportunidades 

privilegiadas de aperfeiçoamento profissional dos docentes, na medida em que viabilizam discussões 

acerca da proposta pedagógica da escola e sobre os desafios didáticos enfrentados pela comunidade 

escolar; 

CONSIDERANDO que os Horários de Trabalho Pedagógicos Individuais  - HTPI possibilitam o 

desenvolvimento de organização da rotina pedagógica e o atendimento aos pais e alunos; 

CONSIDERANDO que os Horários de Trabalho Pedagógicos em local de Livre escolha - HTPL 

oportunizam a preparação de aulas, a correção de provas e formação continuada do professor; 

CONSIDERANDO a obrigação do Poder Público de garantir a todos os alunos o direito a um ensino de 

qualidade; 

CONSIDERANDO que a Rede Municipal de Ensino de Nova Aliança conta com Unidades escolares de: 

Creches Escolas, Escolas de Educação Infantil, Escolas de Ensino Fundamental de 9 anos e Escolas de 

Complementação Educacional; 

DECRETA: 

 

Artigo 1º – A jornada de trabalho ou carga horária docente será constituída de aulas com 

interação com estudantes, Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo – HTPC, Horário de Trabalho 

Pedagógico Individual -  HTPI e Horário de Trabalho Pedagógico em Local de Livre Escolha – HTPL. 

§ 1º – Entende-se por HTPC - Hora de Trabalho Pedagógico Coletivo - o tempo estabelecido pelas 

Escolas da Rede Municipal de Ensino, com o intuito de reunir professores, coordenadores pedagógicos, 

assistentes de direção e diretores para a Formação Continuada Docente e a discussão, análise e 

proposição de soluções que possam atender as necessidades educacionais coletivas apresentadas 

periodicamente. Este tempo está incluído na carga horária semanal dos profissionais da Educação, que 

devem participar a fim de atender aos objetivos próprios de uma reunião de hora de trabalho pedagógico 

coletivo. A HTPC tem como objetivo promover: 



 

 

 

 

 
 

a) Formação Continuada dos professores e a troca de experiência profissional, possibilitando assim a 

reflexão sobre a prática docente para que seja viável e se torne concreto o aperfeiçoamento individual 

e coletivos dos educadores. 

b) Palestras/oficinas/cursos na área de educação voltada para a prática cotidiana envolvendo todos os 

professores do período organizado pela Unidade Escolar e/ou Secretaria de Educação; 

c) Estudos e discussões coletivas acerca da organização e efetivação do trabalho pedagógico escolar 

envolvendo a Equipe Técnica e os Professores; 

d) Estudo, análise e discussões de dados e/ou casos referentes aos diferentes resultados registrando e 

divulgando avanços e estratégias bem sucedidas, bem como identificando as dificuldades a ser 

superadas propondo alternativas de otimização dos resultados; 

e) d) elaboração, reformulação e implementação da Proposta Pedagógica e de projetos específicos, 

fortalecendo a Unidade Escolar como instância privilegiada do aperfeiçoamento do seu Projeto Político 

Pedagógico; 

f) e) reformulação e adequação de metas/ações, articulando os diversos segmentos da escola para 

construção do seu trabalho pedagógico; 

g) f) estudos, análise e organização de mecanismos de acompanhamento e avaliação do trabalho 

pedagógico escolar; 

h) g) planejamento, replanejamento e avaliação das atividades, tendo em vista as Diretrizes Curriculares 

Nacionais e/ou adaptações curriculares no processo de ensino aprendizagem. 

§ 2º – Entende-se por HTPL -  Horário de Trabalho Pedagógico em Local de Livre 

Escolha - pode ser realizado na escola, em casa ou outro local de livre escolha do docente). A HTPL 

deverá ser utilizada pelo docente para: 

a) – Pesquisas e seleção de material pedagógico e apoio; 

b) Preparação de Aulas; 

c) Elaboração de Avaliações Somativas, Formativas. Procedimentais, Atitudinais, diagnósticas e 

outras; 

d) Avaliação de trabalhos e do desenvolvimento dos alunos; 

e) Elaboração de Planos escolares e demais documentos escolares estipulados pela SME 

f) Atividades de interesse da Unidade Escolar e da Secretaria Municipal de Educação 

g) Outras atividades afins. 

§ 3º - Entende-se por HTPI -  Horário de Trabalho Pedagógico Individual – Será 

realizado no local de trabalho, destinado ao docente para: 

a)  Preparação de aulas, material didático e correção de exercícios; 

b) Atendimento de pais e/ou responsáveis; 

c) Integração com outros docentes para troca de experiências, orientações e elaboração de Planos de 

ação e monitoramento da aprendizagem; 

d) Orientação com o professor coordenador Pedagógico; 



 

 

 

 

 
 

e) Estudo e reflexão e preparação de atividades dos Programas educacionais aderidos pela 

Secretaria Municipal de Educação 

f) Outras  atividades definidas no Projeto Político Pedagógico da Unidade Escolar; 

g) As HTPI serão regulamentadas por ato próprio da Secretaria Municipal de Educação. 

§ 4º A carga horária semanal docente PEB I e PEB II, da Rede Municipal de Ensino, 

serão prevista no Anexo I deste decreto. 

 

Artigo 2º – Cabe ao Diretor de Escola organizar os horários de sua unidade escolar de 

forma a fazer cumprir o disposto nesta Resolução. 

§ 1º - As reuniões de Hora de Trabalho Pedagógico Coletivo - HTPC são de 

responsabilidade compartilhada do Diretor da Unidade Escolar, do Assistente de Direção e do 

Coordenador Pedagógico, devendo ser elaborada, realizada e registrada em conjunto, podendo contar 

com a participação do Supervisor de Unidade Escolar, assegurando: 

a) A participação de todos os professores em exercício na Unidade Escolar; 

b) O caráter coletivo dos trabalhos; 

c) Atividades desenvolvidas de forma dinâmica, contextualizada, significativa e prazerosa. 

d) Estas reuniões deverão apresentar uma pauta prévia e ser devidamente registradas em ata 

específica. 

§ 2º – O docente que tenha aulas atribuídas em mais de 1 (uma) Unidade Escolar 

cumprirá, preferencialmente, a carga horária das HTPCs, com o grupo de docentes da Unidade  em que 

tem maior número de aulas atribuídas, cabendo ao Professor Coordenador Pedagógico da outra Unidade 

atualizar o docente das atividades pedagógicas a serem desenvolvidas pelo grupo de professores. 

§ 3º – Os dias e horários das Reuniões de HTPC, da Rede Municipal de Ensino, serão 

prevista no Anexo II desta Resolução.  

§ 4º – Considerando a necessidade pedagógica e a organização do horário de trabalho 

da Unidade Escolar ou Rede Municipal de Ensino, a Supervisão de Ensino poderá autorizar, a realização 

da HTPC na modalidade remota ou em horário alternativo, desde que seja garantido o caráter coletivo da 

reunião formativa. 

§ 5º O Horário de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC) com participação obrigatória de 

todos os Professores e acompanhamento e direcionamento da Coordenação Pedagógica e da Direção da 

Escola tem por objetivo a reflexão coletiva do processo de ensino-aprendizagem da escola. 

§ 6º O Horário De Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC) da escola poderá contar com a 

participação periódica da Supervisão de Ensino e do Núcleo Pedagógico da Secretaria Municipal da 

Educação com o objetivo de acompanhar a reflexão coletiva de questões concretas do trabalho 

pedagógico desenvolvido pela Unidade Escolar. 



 

 

 

 

 
 

§ 7º Os dias e horários semanais de HTPC dos docentes da Rede Municipal de Ensino, 

serão regulamentados por ato próprio da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Artigo 3º – A Supervisão de Ensino da RME poderá expedir normas complementares 

para o cumprimento do disposto nesta resolução. 

 

Artigo 4º - Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela Secretaria de Educação 

 

Artigo 5º – Esta resolução entra em vigor no início do ano letivo de 2022. 

 
 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança, 13 de Janeiro de 2.021. 
 
 
 

JURANDIR BARBOSA DE MORAIS 
Prefeito Municipal 

 
 

 
Registrado e em seguida publicado por afixação em lugar de costume. 

         
    

             Vanderlei Passarini 
 Diretor de Finanças 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 

 
 

Anexo I 

 

Jornada de trabalho semanal – PEB I 

 

Horas de Trabalho de 
interação com alunos  

Horas de Trabalho Pedagógico 

TOTAL 
Hora de Trabalho Pedagógico 

Coletivo - HTPC 

Hora de Trabalho Pedagógico 
em Local de Livre Escolha - 

HTPL 

25 02 03 30 

Jornada de trabalho semanal – PEB II 

 

Horas de Trabalho de 
interação com alunos  

Horas de Trabalho Pedagógico 

TOTAL 
Hora de Trabalho Pedagógico 

Coletivo - HTPC 

Hora de Trabalho Pedagógico 
em Local de Livre Escolha - 

HTPL 

01 1 - 2 

02 1 - 3 

03 1 - 4 

04 1 - 5 

05 1 - 6 

06 1 - 7 

07 1 - 8 

08 2 - 10 

09 2 - 11 

10 2 - 12 

11 2 - 13 

12 2 - 14 

13 2 1 16 

14 2 1 17 

15 2 1 18 

16 2 1 19 

17 2 1 20 

18 2 2 22 



 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

19 2 2 23 

20 2 2 24 

21 2 2 25 

22 2 2 26 

23 2 3 28 

24 2 3 29 

25 2 3 30 

26 2 3 31 

27 2 3 32 

28 2 4 34 

29 2 4 35 

30 2 4 36 

31 2 4 37 

32 2 4 38 

33 2 5 40 


